
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
so l ic i tando que se ja  rea l izado o
capeamen to  as fá l t i co  no  t recho
compreendido entre a Avenida Manoel da
Nobrega e Viaduto Salvador Avamileno,
Parque Marajoara.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal solicitando que através do departamento
competente realizado o capeamento asfáltico no trecho compreendido entre a Avenida
Manoel da Nobrega e Viaduto Salvador Avamileno, Parque Marajoara.
 
 
 
JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista que a presente indicação tem como objetivo
atender a uma reivindicação antiga dos moradores e motoristas que utilizam o trecho
compreendido entre a Avenida Manoel da Nóbrega e o Viaduto Salvador Avamileno, no
Parque Marajoara.
 
O referido leito carroçavel apresenta desgaste acentuado do pavimento asfáltico, com
diversas fissuras, ondulações e remendos que comprometem a qualidade do tráfego e a
segurança viária. Essas condições precárias têm causado prejuízos aos condutores,
dificultado o escoamento do trânsito e aumentado o risco de acidentes, especialmente em
dias de chuva.
 
A realização do capeamento asfáltico proporcionará melhorias significativas na mobilidade
urbana, garantindo um tráfego mais seguro, fluido e confortável. Além disso, a obra
contribuirá para a valorização do bairro e a melhoria da qualidade de vida dos moradores e
usuários da via.
 
Diante do exposto, solicita-se que a Prefeitura Municipal, por meio do setor competente,
adote as providências necessárias para a execução do referido serviço com a maior
brevidade possível.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de novembro de 2025.
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Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
VEREADOR 
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